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REDAÇÃO FINAL

~~N2~~ I
PROJETO DE LEI

~

" DISPÕE SOBRE A LEI DE DIRETRIZES

ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO DE
2000 E DÁ OUTRAS PROVmÊNCIAS. "

..SOARES GARAIALDI, Prefeito Municipal de Manoel Viana, RS -Faço

.disposto no Art. 56 da Lei Orgânica Municipal, que a Câmara Municipal

e EU sanciono a presente LEI.

-Os projetos e atividades da Lei Orçamentária do Município de
Viana, para o exercício econômico de 2000, deverão estar I

'---':_, com o Plano Plurianual e obedecerão às disposições e as
estabeleci das por esta Lei.
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, da Proposta Orçamentária Anual, ser explicativa nos

quadros demonstrativos.
40 -As Receitas provenientes de transfc~'~:~;:,,~':-"~ C:'~~:~~~~;:"~3nais da

e do Estado em favor do Município, serão incluídas na Proposta
,-' com base nas informações fomecidas aplicando-se os

, .
necessanos.

50 -Na Proposta Orçamentária, a forma de apresentação da Receita,
, obedecer à classificação estabelecida pela Portaria N°
--~ ~ , ou Outra que venha substituí-Ia.

70 - A Lei Orçamentária deverá estabelecer, ainda, "~~~~V ",5:
" de crédito por antecipação da Receita forem necessários, quais i

I

limites que deverão ser estabelecidos.
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Apoiar a realização de Feira de Ciências com a finalidade
de estimular o aluno a desenvolver suas potencialidades nas mais
diferentes áreas.
a. 11) Adequar as condições de distribuição e conservação da
merenda escolar.
a.12) Adquirir, locar, conservar e manter os veículos escolares
oportunizando um melhor atendimento a alunos e professores da
zona rural.
a.13) Oferecer condições para prática de Educação Física nas
Escolas e Pólos Educacionais como quadras de esportes.
a.14) Construção e manutenção de uma Escolé1 ú~ -.

Fundamental e Pré-Escola na Vila Restinga.

--~

LU;')UI0

b) DESPORTO E CULTURA
b.I) Estimular e promover o desporto estudantil e amador do

., .
murnClplO.
b.2) Adquirir materiais para os projetos constantes do calendário
de eventos.
b.3) Promover eventos culturais como: encontros, seminários e
outros atos culturais e esportivos.
b.4) Estabelecer intercâmbio cultural com municípios da '---

e estado.
b.5) Dar apoio logístico a entidades que desenvolvam atividades
culturais no município,

, ,
c) NA AREA DE AGROPECUARIA,

COMÉRCIO
c.I) Aquisição, conservação e manutenção de

equipamentos agrícolas;
c.2) Aquisição de sêmens, botijões e equipamentos
para prática de inseminação artificial;
c.3) Apoio ao cultivo de produtos de subsistência;
c.4) Prestar serviços aos produtores rurais como análise de solo~
orientações técnicas, plantio direto e aplicação de calcário;
c.5) Manutenção e conservação de poços artesianos;
c.6) Ampliação e" manutenção de horto florestal e ,n-r-o..;

esperimental;
c.7) Auxílio a implantação de bacia leiteira;

~

171 -1u andar -Telefax: (055) 256-1144 -CEP 97.640-000 -Manoel Viana -RS



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE MANOEL VIANA

"PALÁCIO 20 DE MARÇ~"

, Auxílio a implantação e ampliação de rede de energia

elétrica rural;
c.9) Dar apoio financeiro a pequenos produtores rurais através

do FUNDEA;
c.IO) Exercer controle sobre doenças epidemiológicas;
c.ll) Dar apoio logistico para entidades que promovam o
desenvolvimento agropecuario do Municipio, constante no

caldario de eventos;
c.12) Promover o desenvolvimento da Indústria e Comércio;
c.13) Estabelecer convênio com SENAR, CISPOA, SENAI,
SENAC E PROCA TUR para promover cursos de capacitação.

d) NA ÁREA DA ORDEM E SEGURANÇA SOCIAL
d.I) Auxílio financeiro ao CONSE~:!>~'J :-~g::!:::~:::~:::dos nos
termos da Lei visando proporcionar maior seguranca no

Municipio.
d.2) Dotar a Delegacia de Polícia com auxílio e condições de

instalações.
d.3) Combate ao sinistro com aquisição de material e

equipamentos.
d.4) Despesas de custeio do Conselho Tutelar.

e) NA ÁREA DE SAÚDE E MEIO AMBIENTE
e.I) Conservação e manutenção de Postos de saúde e

ambulatórios.
e.2) Estabelecer convênios com órgãos estaduais, federais e
entidades assistencias para um melhor atendimt;flll.u lJ.J.~~:"'\.J-

hospitalar.
e.3) Convênio de manutenção da farmácia de manipulação.
e.4) Prover meios de controle a doenças parasitárias, "TO~:_""'7t"n

e infecto-contagiosas no Município..
e.5) implantar o sistema de Plantão Médico.
e.6) Desenvolver campanhas de controle de criação de n~;-r

domésticos.
e.7) Desenvolver campanhas de vacinação como '4

preventivo a doenças a idosos e crianças.
e.8) Desenvolver campanha de controle de natalidade e DST.
e.9) Ampliar e conservar a limpeza de esgotos pluviais.
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Promover cursos e seminários visando conscientizar a
população sobre os recursos ambientais e outros do gênero.
e.ll) Implantação da usina de compostagem de lixo integrada a

Municípios vizinhos.
e.12) Implantação da rede de tratamento de esgoto L: =,-'~:"'::';r"\,
e.13) Aquisição, conservação e manutenção de veículos para a

Saúde
e.14) Desenvolver programa para suprir carências nutricionais.
e.15) Dar atendimento a escolas e comunidades do Município

através dos Agentes de Saúde.
e. 16) Ampliação e manutenção de Postos de Saúde.
e.17) Aquisição de equipamentos para os Postos de Saúde.
e.18) Instalação definitiva do depósito de lixo.

1) NA ÁREA DE AÇÃO SOCIAL
f.1) Construção e infra-estrutura nos conjuntos habitacionais

populares.
f.2) Distribuição de leite, medicamentos e material a pessoas
carentes.
f.3) Dar atendimento especializado a população carente com
profissionais de áreas específicas.

, -
g) NA AREA DE ADMINISTRAÇAO
g.l) Despesas de custeios do Executivo.
g.2) Aquisição de equipamento e material permanente para
aprimorar os serviços administrativos.
g.3) Ampliação e manutenção do sistema de informática.
g.4) Profissionalização e atualização do quadro de servidores.
g.5) Aquisição e ou desapropriação de imóveis.
g.6) Construção, ampliação, conservação e manutenção de

próprios públicos.
g.7) Aquisição, conservação e manutenção de veículos que
atuam em atividades administrativas.
g.8) amortização da dívida fundada.
g.9) Realização de ,concurso público para suprir vagas existentes.
g.IO) Recepção e homenagens a autoridades nos termos da Lei.

h) DA ÁREA DE TURISMO
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-A destinação de recursos no Orçamento Municipal para cada

Orçamentária dos Poderes do Mumclplo devera atender as..prioridades 

gerais em grau decrescente:

120

1- Recursos destinados ao atendimento de despesas que
constituem obrigações constitucional quando estes

estiverem presentes na respectiva Unidade Orçamentaria;
-Recursos destinados ao atendimento de despesas

compulsórias com pessoal, dívida pública, sentenças
judiciárias, indenizações, reembolsos, devolução de

receita, e outros.
-Recurso para despesas- de caráter permanente como:

aluguéis, água, luz, telefone e outros;
~~ Y Recursos para atendimento de serviços anteriormente criados;

V -Aquisição e manutenção de eq'..::;~:::::'.t~:;

VI-Conclusão de obras;
VII- Expansão dos serviços públicos;
Vill- Obras novas para uso restrito da Administração;
IX- Obras novas para uso exclusivo dos Órgãos Municipais;
X- Obras novas para uso comum do povo;

11-

lll-

lV-

\ ÚNICO- Nenhuma obra poderá ser iniciada quando a

implicar em prejuízo do cronograma fisico-financeiro, em execução ressalvadas aquelas em que os recursos' ..

Município for através de financiamento, acordo, convênio,

doação com destinaçao específica.

130 -Respeitadas as prioridades gerais estabeleciC;"03 ~~V .

deverão ser consideradas como prioritárias, no programa
da Administração Municipal as despesas com:

I) Educação;
li) Saúde;
1lI) Serviços Urbanos e Rurais;
IV) Produção Agropecuária e Conservação do Solo;

V) Habitação Popular;
VI) Conservação e Manutenção de Próprios Públicos.
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140

150 -Se na elaboração da Proposta Orçamentária não se confirmarem
, " -.de projeção da receita ou de custos estimados, as -~ deverão sofrer os necessários ajustes, obedecidas as prioridades

nos artigos 120 e 130 desta Lei.

as

-Na Lei Orçamentária Anual referellL~ (tU :CX~l ~í~iu u~ 2000
de recurso, no seu aspecto global obedecerá aos parâmetros ~

Financeira.

160

DA POLITICA TRIBUT ARlA

170

DA POLITICA DE PESSOAL E SALARIAL

180 -A Proposta Orçamentária deverá consignar, para os Poderes:~! 
-' ~ na área de pessoal, além dos recursos destlnaaos

\ normal das despesas com venciJ11pntn~ !"rnvpntn~ I3n,...~..'

e de outros estabelecidos na Legislação Específica, recursos
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